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3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

3.1. Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N°010/2025 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX/PE, com sede na Praça São Félix, n° 20 - Centro - 
Camocim de São Félix (PE), inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.766.129/0001-69, neste ato representada pelo Prefito 
Sr. SOSTENES RUBANO NEVES PONTES, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade n° 5.111.472 
SSPIPE e do CPF n° 019.888.414-10, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica. para REGISTRO DE PREÇOS n°  .010/2025 -,PROCESSO LICITATORIO n.°  064/2025. RESOLVE 
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes 
às normas constantes na Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações, no Decreto n.° 11.462, de 31 de 
março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO. 

1.1 Apresente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO EVENTUAL CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURA LOGÍSTICA, DE USO TEMPORÁRIO, NECESSÁRIA PARA A 

REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS, FOLCLÓRICOS, ESTUDANTIS, FEIRAS E EXPOSIÇÕES, NO 

MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX - PE. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas 
na(s) proposta(s) são as que seguem: 

EMPRESA: DAY EVENTOS E ESTRUTURAS LTDA 	 

CNPJ: 57.024.37010001-86 	 - - 	- 

ENDEREÇO: AVENIDA  MARCOS FREIRE, 12- SANTA ROSA  - PALMARES/PE 

REPRESENTANTE: DAYHANA CAROLINE LOUREIRO MACIEL DE ARAUJO, CPF N° 089.477.144-29, 

CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO N° 05672088314, ÓRGÃO EXPEDIDOR DEPARTAMENTO 

ESTADUAL DE TRANSITO - PE 

CADEIRAS - de material plástico, sem braços, na cor 

1 	1  branca, com capacidade de peso mínimo de 100 kg. 

_[atestada pelo .!NMETRO. 

MESAS- de material plástico, na cor branca. no formato 
quadrado, atestada pelo INMETRO. medindo 
aproximadamente 70x70cm. Exclusivo ME/EPP. 

BACK LINE - Prestação de serviços com Back Line 
contendo: 
BATERIA com: bumbum 22 tons, rack 6 estantes de prato, 
maquina de cimbal, estante de caixa e banco. 
PERCURSÃO: Par de congas. 01 timbal. trio de surdos, 
timbales, bongo, efeitos, 02 repiques e 08 contemporâneo  

VALOR 
UNITÁRIO 

TOTAL 

11.380.00 

5.670. 00 

127.750,00 

ÍTEM 
	

DESCRIÇAO 

30 

UND  1  QTD 
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4. VALIDADE DA ATA. 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogada 
nos termos da legislação. 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO. 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e 
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto 
ao(s) fornecedor(es). 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 
assumido. sem aplicação de penalidade. 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados: e 

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços 

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável: 

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado, ou 

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o 
órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPXj ENIENTE, 
DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O UMPRIME 1 1 DA ATA, 
DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 

Praça So Felix. ?O '  Ceni ro, Camocim de Sao Velix -  PE, 	665-00() 1 one  

............... 



CAMOCIM 
DE SÃO FÈLIX 
P R E F' E 9 T U R A 

Cidade de avanços. 
. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

CAMOCIM DE SÃO FÉLIX/PE O de 

Pf- o/Co .tant 

STRUTURAS LT 
Contratada 

5.9.1. Por razão de interesse público; ou 

5.9.2. A pedido do fornecedor. 

6. DAS PENALIDADES. 

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços/contrato ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no Edital. 

6.2. É da competência do órgão gerencíador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade; 

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 27 do 
Decreto n° 11.462/2023, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

7. CONDIÇÕES GERAIS. 

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos do art. 23 
do Decreto n° 11.462/23. 

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços; 
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